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Em 17 de dezembro de 1.974

30SIAS COSTA PINTO. Prefeito Municipal de Sal
to, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con 

feridas por lei;
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e e- 

le sanciona e promulga a seguinte lei:
Artigo lfi - Fica assegurado aos beneficiários 

de funcionários inativos da Prefeitura Municipal o recebimento- 
da quantia de pelo menos dois salários mínimos regionais;

§ Único - Os beneficiários que já percebem - 
pensão de qualquer Instituição Previdenciária farão jus apenas» 

a complementação a£e atingir o teto de que trata este artigo;

Artigo 2fl - Os recursos para atender os encar 
gos da presente lei, correrão por conta de verbas próprias do - 

orçamento vigente.
Artioo 3B - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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